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A Câmara Municipal de oão José dos Campos apr~ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de~J5.225 (seiscentos e trinta e cineo mil~ 
zentos e vinte e cinco cruzeiros),destinado ao pagamento de subs! -

- A dios e representaçao do Prefeito, correspondente a 25 dias do mes ~ 
dezembro de 1966. 

Artigo 2g - Fica anulada parcialmente, na impo. 
tância de ~35.225 (seiscentos e tdnta e cinco mil duzentos e vinte 
e cinco cruzeiros), a seguinte verba do orçamento vigente: 
210 - 4.1.3.0.0.3- M§te~ial Permanente 

Departamento da Fazenda e ~ecçÕes 
~ubordinadas -A- ~ecção de Conta-, , 
b1lidade e Orçamento-r~quinas, J1Q 

vais e outros materiais de uso p~ 
manente •••••••••••••••••••••••••• 6;,5.225 
4rtigo 3g - As despesas com a execução da pre -

sente lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo ant~ 
rior. 

de sua publicação, 

27 de fevereiro de 

Art1&o 4g - Esta lei entrará em vigor na data -- , 
revogadas ~as disposiçoes em contrario. 

A .,_ , 

1;~;:eitura da E~~~ de ão Jo~~-Campos 1 

/tl_ t-t&é't--~ /Ut/2--c_ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada eApublicada no Departamento de ~1 
nistração, aos vinte e sete do mes de fevereiro de mil novec&6~~ 
e sessenta e sete. ~ ;;:=-:~ 
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